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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

	

 

DECRETO Nº 115, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre concessão de Licença 
Não Remunerada ao (à) Servidor(a) 
KÉRIA SANTOS DE ANDRADE. 

 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 

  RESOLVE: 
 
  Art. 1° Conceder, na forma do Art. 105, da Lei Municipal nº. 243/91, 
Licença Não Remunerada para Atendimento de Interesse Particular ao (à) Servidor (a) 
Público (a) Municipal, Sr.(ª) KERIA SANTOS DE ANDRADE, ocupante do cargo 
de AGENTE DE PORTARIA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 1 ano , no período de23.10.23 a 23.10.24 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 23 de outubro de 2023. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 30 de outubro de 2023. 

 
 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

  

 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0B4D12057140AE553BE279738E0CC17



segunda-feira, 30 de outubro de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01566 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Central

	

	

 

DECRETO Nº 116, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre concessão de Licença 
Não Remunerada ao (à) Servidor(a) 
CELSO RANGEL JÚNIOR. 

 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
 
 

  RESOLVE: 
 
  Art. 1° Conceder, na forma do Art. 105, da Lei Municipal nº. 243/91, 
Licença Não Remunerada para Atendimento de Interesse Particular ao (à) Servidor 
(a) Público (a) Municipal, Sr.(ª) CELSO RANGEL JÚNIOR, ocupante do cargo 
de REGENTE AUXILIAR, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 1 ano , no período de 26.10.23 a 26.10.24 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 26 de outubro de 2023. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 30 de outubro de 2023. 

 
 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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